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Resolução Nº. 001/2021 
 

 
 

   Súmula: Julga aprovadas as contas do Poder 
Executivo Municipal de Altamira do Paraná, 
referente ao Exercício Financeiro de 2019.  

 
 
 

A Câmara Municipal de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, aprovou, e, eu, vereadora 
Rosenilda Aparecida dos Santos, presidente, sanciono e promulgo a seguinte: 
 

 
RESOLUÇÃO 

 
 
Art. 1º Fica aprovada as contas do Poder Executivo Municipal de Altamira do Paraná, 
referente ao exercício financeiro de 2019, acolhendo Acórdão de Parecer Prévio nº 647/20 – 
Segunda Câmara - Processo nº 198825/20, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o 
qual emite Parecer Prévio pela Regularidade das Contas com ressalvas. 
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e um – (26/05/2021). 
 
 
 
 

__________________________ 
Rosenilda Aparecida dos Santos 

Presidente 
 

 
_______________________ 
Sergio Mesquita de Oliveira 

1º Secretário 
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